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DECLARA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS | —— 

O Vereador Juliano Vasconcelos Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, 

no uso das suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1º — Em virtude do Dia do Servidor Público, fica declarado PONTO FACULTATIVO na 

Câmara Municipal de Mariana no dia 28 de Outubro de 2022, sexta-feira. 

Art. 2º — Permanece mantido o serviço essencial de vigilância. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Publique-se. 

Mariana, 24 de Outubro de 2022. 

Juliano Vascontelos Gonçalves 
Presidente da Câmara Municipal de Mariana


